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A Europ Assistance não cumpre a Lei quando através de Rescisões por Mútuo 

Acordo esconde um despedimento coletivo!

 A Generali decidiu retirar um serviço da Europ Assistance e entregou-o a outra 

empresa do grupo: a Close To Customers - Mediação de Seguros A.C.E. para se 

descartar dos Trabalhadores!

A Lei obriga a Europ Assistance, a Generali e a Close To Customers a:

O transmitente deve informar o serviço com competência inspetiva do �

ministério responsável pela área laboral.

O transmitente e o adquirente devem informar os representantes dos �

respetivos trabalhadores.

O transmitente e o adquirente devem consultar os representantes dos �

respectivos trabalhadores, antes da transmissão, com vista à obtenção de 

um acordo sobre as medidas que pretendam aplicar aos trabalhadores na 

sequência da transmissão, sem prejuízo das disposições legais e 

convencionais aplicáveis a tais medidas.

A Europ Assistance e as empresas do Grupo Generali têm de garantir aos 

Trabalhadores a manutenção do seu emprego pois o trabalho não cessa e continua 

na empresa adquirente.

Ilegitimamente a Europ Assistance está a pressionar os Trabalhadores a aceitarem 

as Rescisões por Mútuo Acordo, apresentando-a como a única solução.

O SINAPSA já solicitou a intervenção do Ministério (DGERT) junto das empresas 

intervenientes neste processo pelo que apelamos que todos os Trabalhadores 

mantenham a calma, estejam unidos e não tomem nenhuma decisão sem nos 

consultar. 

Sindicalizem-se!

A Direção

PARA A EUROP ASSISTANCE E PARA O GRUPO GENERALI
OS TRABALHADORES SÃO DESCARTÁVEIS!

https://sinapsa.pt/registo/



SINAPSA
SINDICATO NACIONAL

DOS PROFISSIONAIS

DE SEGUROS E AFINS

DISTRITO

NOME COMPLETO

ENTIDADE PATRONAL

N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

DATA NASCIMENTO

DATA ADMISSÃO (empresa)

NACIONALIDADE

MORADA

(DIA / MÊS / ANO)

E-MAIL PESSOAL

CÓDIGO POSTAL

TELEMÓVEL

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

""

DADOS PESSOAIS

CONCELHO

DADOS PROFISSIONAIS

LOCAL DE TRABALHO

(DIA / MÊS / ANO)

Eu                , nos termos e para efeitos do disposto no 

Artigo 458.º, n.ºs 1 e 2 do Código do Trabalho, solicito expressamente à minha entidade patronal que proceda 

mensalmente à dedução da minha quota (1% da retribuição mensal) e à sua remessa para o SINAPSA - Sindicato 

Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins.
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